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ESTADO DO MARANHÃO, REALIZADA, EM 06 DE
JULHO DE 2024.

Aos seis dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro (2024) às 10 horas, no Palácio legislativo

vereador Deurival Coelho da Fonseca, situado à Praça 17 de Abril, S/N, Nova Fortaleza, Fortaleza dos

Nogueiras-Ma. Sob a Presidência do Senhor Edimar Dias da Silva, reuniram-se os seguintes vereadores:

Ana Patrícia Santos de Sá Araújo, Anatólio da Cruz Nogueira Neto, Carlos Zoel de Castro Andrade,

Gesmar de Souza Nogueira, Joilma Oliveira dos Santos, José Magno da Silva Leite, Renato Barbosa

Arruda e Ronaldo Mourão Santana. Por existir número legal o Senhor Presidente declarou em nome de

Deus aberta a sessão. Fez-se a ordem do dia, na qual constou da seguinte proposição: Parecer nº 06/2024,

da Comissão de Finança e orçamento que aprova em 2º turno o Projeto de Lei nº 004/2024, que dispõe

sobre as diretrizes Gerais para a elaboração da Lei Orçamentaria de 2025 e dá outras providencias. O

referido parecer foi posto em votação e foi aprovado por unanimidade entre os presentes. E como nada

mais houve a tratar o Sr. Presidente, agradeceu a todos os presentes, e determinou em nome de Deus

encerrada a Sessão. Lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e achada conforme será assinada pelos

vereadores presentes. Palácio Legislativo Vereador Deurival Coelho da Fonseca, Fortaleza dos Nogueiras

MA, em 06 de julho de 2024.

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

__________________


